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DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996.

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União
crédito suplementar no valor de R$ 32.000.000,00,
em favor do Ministério da Previdência e Assistência
Social, para reforço de dotações consignadas no
vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPIIBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
W, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 1, alínea "a", da Lei n2 9.275,

de 9 de maio de 1996,

DECRETA:

Art. 1! Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n 2 9.275, de 9 de

maio de 1996), em favor do Ministério da Previdência e Assistência Social; crédito suplementar no valor

de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais), para atender à programação indicada no Anexo 1
deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
.anulção parcial da dotação indicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 1996; 175 2 da Independência e 108 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)
	

000.04505 0€ TODAS OS PODRES E TOACS70000CIA3

ESPECIFICAÇÃO S FORTE T IITAL PESSOAL E
DC. SOCIAIS

EOS E EEC.
DA DIVIDA

5112*5125V.
CORRENTES

IÇOSSTIAANTDS IDEERSIES
FINANCEIRAS

AAOOTIZAÇUO
DA DIVIDA

SOlVAS 0*5V.
DE CAPITAL

ATRAIGISTOAÇXO FINANCEIRA 32000.000 32000.000

SERVIÇOS 00630AIOS E FI600CEIVOS 32000.000 320001000

I0 003.0000.2046 32000.000 32000,000
AOIIAISTRAÇIO PISCOU. E PI6000EIOA

ASSEIAAO A 012AJG004ÇOO	 003	 SERVIÇOS	 000STAIVIS
PELA 000€	 BANCARIA	 CTNUEN0ATO. 	 PORO	 EFETIVAR	 A
A0AEC400ÇRO DA RECEITA O PAGAECPITO	 DOS	 BE---
P002I003CIAO lOS.

IS 000 0352.2346.0002 5 32000.000 32000.000
REIA,NEOAÇOO 00 SERVIÇOS BASCARIOS 160 32000.000 32009 VOO

TOTAL	 500.000*00 32000.000 32000.000

33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL	 . 	 06	 I.C4

AAAOO II	 CREDITO SUPLEDENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)	 000.U000SO0 TODAS AS FOSTES E TOAOS000ESCIAS

ESPECIFICA5O S F5(TE 1 D 1 A 1 PESSOAL E
0€. SOCIAIS

.51505 E ENC.
DA DIVIDA

0~DESP.
ENTES

Ilq*ESTII&KTOS INVERSIES
FINANCEIRAS

AMSTIZACZO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

P000IDONCIA 32000.000 32000.000

P000IOEG010 SOCIAL * 300.00605 32000.000 32000,000

IS 032 04*2.2347 32000.000 32000.000
COSCESS0O E AICNIJ3ENÇTO DE EEI4OFICIOS

GARANTIA *0 SEIO_GADO DA	 0000IOESCIO	 SOCIAL,	 OS
OEAEFICIOS PREVISTOS EM LEGISLACIO 010050€.
- DESEFICIOS TOACECIDOS E MONOIOOS lu., OU	 '	 1.300.005

IS 002 0002.2347.00IS S 32000.000 32000.000
5050FICIOS DA PRETISESCIA SOCIAL . OUTROS
RESEFICIOS CONCEDIDOS 	 MASTI003 COSIDA ' l.300.40S

00 32000.000 32000 OVO

TOTAL	 SPAO0I000E 32000.000 32000.000

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Ciência e Tecnologia e do Ministério dos
Transportes, crédito especial no valor global de R$
1.705.832.00, para reforço de dotações consignadas no
vigente orçamento.

(Publicado no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 1996, Seção 1)

Retificação

Republicação do anexo 1, por ter saído com indorreção, na parte relativa à suplementação do Fundo da
Marinha Mercante.

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
39901 - FUNDO DA MARINHA MERCANTE 	 0$	 3,00

ANEXO 1	
.	 CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 	 AECVGTOR DE TOGAS AS POSTES E TOOSSPIOII1CIA5

ESPECIFICACUO S FONTE 1 O T A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

AACOS E M.
DA DIVIDA

WIRAS 0515V.
CORRENTES

II2EITDA4TOS INVERSOES
FINANCEIRAS

000ATIÇAÇIO
DA DIVIDA

OUTRAS 5*5V.
DE CAPITAL

TORSS000SE 01000010010 450.000 SOVAR

AU0IINISTROÇEG CEROL 50.000 ISO.000

16.000.0020.2403 450.000
EN00000S COM A 000IIIISOO*ÇOO Co FUSCO DA 50.000

P054410500 0€ ..[,"E,.SEOJAOS E OUVOOS SERVIÇOS
E ENCARGOS NVCESSAOIOS A GESTOR 60 FUSCO OU 66011044

IA 000.0023 .2433.000I P 50.000 50.000ENCARGOS CVII A 000IGIS000ÇXR CO FUSCO 0*
00011046

135 50.000 50.000EARCASIE

TOTAL	 FISCAL 50.000 00.000

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996.	 (Publicado no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 1996, Seção 1)

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, 	
Retificaçãocrédito suplementar no valor de R$ 24.035.653,00, em

favor do Ministério da Previdência e Assistência Social,
para reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento. Republicação do anexo 1, por ter saldo com incorreção.
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